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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2024 
PROCESSO IPMU/056/2024 
 
 

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS (MESAS, ARMÁRIOS E CADEIRAS) 
 

EXCLUSIVO ME/EPP 
 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/08/2024 às 09h30min. 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA - IPMU, por intermédio de sua 
Presidente, usando da competência legal, nos termos da Lei nº 2.650/05, torna público que se acha 
aberta, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por  intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões – BLL www.bll.org.br”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR  PREÇO 
POR ITEM, modo de disputa aberto, objetivando a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS (MESAS, ARMÁRIOS E 
CADEIRAS, sob o regime de empreitada por preço unitário e valor global por lote, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, que será regido pela Lei 
Federal nº. 14.133/2021 subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Decreto Municipal nº. 8.386/2024 e das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
 

ATENÇÃO!! 
NÃO SERÃO ADMITIDOS PRODUTOS DE QUALIDADE INFERIOR AOS 

MODELOS DE REFERÊNCIA E EM DISSONÂNCIA COM O PREVISTO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

AO OFERTAR PROPOSTA, ATENTE-SE PARA O QUE ESTÁ SENDO 
EXIGIDO! 

 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 17 de julho de 2024 às 09h00 (nove horas) 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31 de junho de 2024 às 09h00 (nove horas) 
 
PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 31 de junho de 2024 às 09h05 (nove horas e cinco minutos)  
FIM DA ETAPA DE LANCES: 15 (quinze) minutos após o início da etapa de lances. 
 
Integram este Edital os Anexos de I a V 
ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico solicitar 
esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, nos termos do art. 164 da 
Lei 14.133/2021. 
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INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital, na íntegra, encontra-se à 
disposição dos interessados na Diretoria Administrativa do Instituto de Previdência Municipal de 
Ubatuba - IPMU, localizado na Rua Paraná, nº. 408, Centro, neste Município de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, e pelos endereços eletrônicos: www.ipmu.com.br e www.bll.org.br. 
 
1. OBJETO 
1.1.  A presente licitação tem por objeto a aquisição de mesas, armários e cadeiras para o Instituto de 
Previdência Municipal de Ubatuba, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que 
integra este Edital como Anexo I. 
1.2.  GARANTIA DO CONTRATO: não será solicitada garantia financeira para a contratação. 
1.3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa total, está estimada em   R$ 19.020,88 (dezenove 
mil, vinte reais e oitenta e oito centavos), para a totalidade dos itens, sendo divididos da seguinte forma: 
1.4. Lote 1 – R$ 9.655,36 (nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos); 
1.5. Lote 2 – R$ 333,66 (trezentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos); 
1.6. Lote 3 – R$ 9.031,86 (nove mil, trinta e um reais e oitenta e seis centavos); 
1.7. O valor foi aferido mediante média aritmética dentre contratações praticadas no âmbito da 
Administração Pública oriundos de outros certames; 
1.8. A formação de preço foi realizada em 17/06/2024; 
1.9. A contratação onerará os recursos orçamentários e financeiros, reservados na Função 
Programática: 03.19.01.04.122.0004.2.008.449052.04.6900000 –  MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA – 
IPMU - Material Permanente. 
 
2. PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
ME/EPP, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação deste edital, em atividade econômica 
compatível com o seu objeto e que sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos; 
2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
2.3. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão Eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada Pregão 
Eletrônico. 
2.5. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
2.6. Além das vedações estabelecidas pela Lei 14.133/2021, não será permitida a participação de 
empresas: 
 
a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Estrangeiras que não funcionem no País; 
c) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
http://www.ipmu.com.br/
http://www.bll.org.br/


 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Paraná nº 408 – Centro - Ubatuba – São Paulo – Cep. 11.690-400 
Telefone: (12) 3833-3044/3833 4842/ 3832 2235 - E-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br                       Página 3 de 28 
 

 � 
 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

d) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração pública nos termos 
da Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
e) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 
f) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico disponível no 
endereço www.bll.org.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. As propostas deverão ser enviadas até o dia e 
horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública; 
3.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha sob total responsabilidade do licitante; 
3.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser protocolados no sistema pela 
empresa vencedora e apresentados em até 30 (trinta) minutos após o término da disputa, podendo o 
prazo ser prorrogado; 
3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
3.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
3.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
3.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba -PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e -mail contato@bll.org.br. 
 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico com o 
valor unitário e valor total dos itens considerando o quantitativo de cada item previsto no Termo de 
Referência – ANEXO I. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
4.3. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, transporte, embalagem, garantia e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no preço do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
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apresentação. 
4.6. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.7. A proposta deverá conter o valor unitário de cada item e o valor global do lote e será classificada 
pelo valor global do lote. 
 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
identifique o licitante ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global do lote. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
5.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, prevalecendo 
o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 
5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
5.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
5.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. A fase de negociação iniciará com a convocação do Pregoeiro ao detentor da melhor proposta, 
que deverá apresentar responder e/ou apresentar novo valor, no prazo máximo de até 30 minutos, 
contados a partir da sua convocação. 
5.20. O licitante que não responder no prazo do item anterior e estiver com a sua proposta com valor 
superior ao valor de referência, para o item negociado, poderá ser desclassificado, caso não seja 
possível a sua negociação. 
5.21. Não havendo êxito na negociação com o detentor na melhor oferta e o seu valor estiver igual ou 
abaixo da média do valor referencial, o Pregoeiro poderá aceitar a proposta, passando para fase de 
habilitação. 
5.22. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, podendo 
ser prorrogado a pedido do licitante, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
5.24. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
5.25. A proposta final (atualizada) do licitante deverá ser protocolada em campo próprio no sistema, no 
prazo máximo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
5.25.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal, aceito a assinatura eletrônica. 
5.25.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
5.26. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
5.27. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
5.28. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
5.29. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
5.30. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
5.31. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
5.32. O Pregoeiro poderá solicitar, catálogo ou mais informações sobre o produto indicado na proposta 
para verificar se atende ao descritivo do Termo de Referência. 
5.33. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
5.33.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos respectivos 
tributos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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5.34. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
5.35. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
5.36. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.36.1. Em caso de análise de proposta ou lance subsequente, o licitante subsequente deverá 
encaminhar os documentos de habilitação em até 30 minutos a contar da informação no “chat”, 
podendo ser prorrogado a pedido do licitante; 
5.37. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade; 
5.38. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
5.39. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
5.40. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.41. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
5.42. Após o encerramento da fase competitiva, negociação e aceitação da proposta, os licitantes 
interessados poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
5.42.1. A apresentação de novas propostas na forma do item acima, não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
5.42.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva, 
5.42.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação dos licitantes que aceitarem cotar suas propostas em 
valor igual ao do licitante vencedor, quando houver necessidade da sua contratação. 
 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, nos termos do art. 14 da Lei nº. 14.133/2021, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
6.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
6.1.2. Consulta a Relação de Apenados do TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-
relacaoapenados); 
6.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
6.3. A tentativa de burla poderá ser verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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6.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 48 horas, sob pena de inabilitação. 
6.6.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
6.6.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.6.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.7. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante a 
análise, além dos documentos já mencionados, dos documentos a seguir relacionados, os quais 
dizem respeito a: 
6.7.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 
identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa,  relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida  Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
 
6.7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
devidamente válida e/ou com data de emissão anterior à data da entrega das propostas de no máximo 
(noventa) dias, no caso daquelas que não possuem data de validade; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
6.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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6.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
6.9.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
6.9.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
6.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
6.11. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 
6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
 
7. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
7.1. Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no 
sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 
tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 
7.2. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 
165 da Lei nº. 14.133/2021; 
7.3. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará 
aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões  de recurso, no prazo de 3 (três) dias 
após o encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, 
em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de 
memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sede do IPMU, localizada na Rua 
Paraná nº 408, Centro, CEP 11690-400, Ubatuba/SP, e-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br; 
7.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 
sob pena de preclusão, via BLL – Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br; 
7.5. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 15 minutos, podendo o 
pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo; 
7.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio da plataforma BLL; 
7.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
7.8. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente; 
7.9. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso  e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
7.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
7.11. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
7.12. A adjudicação poderá ser feita parcialmente. 
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7.13. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
8. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do 
Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a adjudicatária: 
8.1.1.  Se recusar a assinar os documentos necessários ou quando convocada à assinatura, dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou 
não atender a todas as condições para a celebração da contratação; 
8.1.2.  No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com 
irregularidade fiscal e/ou trabalhista nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, e alterações, 
deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista; 
8.1.3.  Deixar de apresentar no prazo estabelecido os documentos de habilitação. 
8.2. A nova sessão será realizada em prazo não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da divulgação 
do aviso. 
8.3. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no endereço eletrônico 
https://ipmu.com.br/site/transparencia/licitacao/, e no endereço eletrônico http://www.bll.org.br/.  
8.4. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação. 
 
 
9. DO PRAZO 
9.1.  O prazo de vigência da presente licitação será de 12 (doze) meses, de acordo com o Art. 106, e 
poderá ser prorrogado em conformidade com o Art. 107 da Lei 14133/2021; 
 
10. DO REAJUSTE E DAS DEMAIS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
10.1. DO REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados exclusivamente referentes à proposta são 
fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da estimativa de preço constante no item 1.8 
deste Edital. (Art. 25, §7º da lei 14.133/2021); 
10.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade; 
10.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
10.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 
10.1.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
10.1.5. O reajuste será realizado por apostilamento; 
10.2.  DO INICÍO – A partir da Ordem de Fornecimento do IPMU, a licitante terá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para o fornecimento dos itens. 
10.3. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes 
proponentes às condições deste edital e seus anexos; 
10.4. As disposições sobre a execução dos serviços, medição, pagamento e reajuste estão dispostas 
no Termo de Referência, que integra este Edital como anexo I. 
10.5. DA GARANTIA – Não será necessário garantia financeira da contratação, quanto à garantia dos 
itens, essa está disposta no Termo de Referência, que integra este Edital como anexo I; 
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10.6. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Autorização 
de Fornecimento, a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
convocação do IPMU para assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Contratante; 
10.7. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 114 e 140 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021; 
10.8.  DO PAGAMENTO – (art. 82, V e VI da Lei 14.133/2021) os pagamentos serão feitos em favor da 
contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos mediante transferência bancária ou boleto, após a 
entrega e aceite pelo IPMU dos itens solicitados na Ordem de Fornecimento, acompanhados de nota 
fiscal e eventuais documentos necessários para conferência, nos termos do Anexo I deste Edital (termo 
de referência); 
10.8.1. A Nota Fiscal e a entrega dos itens solicitados deverá obrigatoriamente ser conferido pelo 
Gestor do Contrato, e após assinado e enviado para pagamento com a comprovação: 
 
 
11. DAS PENALIDADES/SANÇÕES 
11.1. Na aplicação de penalidades/sanções serão observadas as disposições constantes na Lei Federal 
nº. 14.133/2021, além das previstas nas legislações pertinentes. 
11.2. As infrações administrativas passíveis de responsabilização são aquelas elencadas no artigo 155 
da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3.1. A sanção de advertência prevista na alínea “a” do item 11.3, será aplicada quando houver a 
inexecução parcial do contrato e/ou instrumento equivalente, de pequena relevância e a critério da 
AUTÁRQUIA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.3.1.1. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis da sanção alínea “a” se dará em 
processo administrativo sumaríssimo, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da ciência. 
11.3.2. A multa de que trata a alínea “b” do item 11.3, poderá ser aplicada em qualquer uma das 
infrações descritas no artigo 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e/ou instrumento 
equivalente. 
11.3.3. O impedimento de licitar e contratar previsto na alínea “c” do item 11.3, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do artigo 
155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.3.3.1. Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior, ficará o responsável impedido de licitar 
ou contratar com a Administração Direta e Indireta da Autarquia, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
11.3.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar – alínea “d” do item 11.3 – será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
artigo 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no subitem 11.3.3 deste Edital. 
11.3.4.1. Aplicada a penalidade de que trata o subitem anterior ficará o responsável impedido de licitar 
ou contratar com a Administração Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br


 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Paraná nº 408 – Centro - Ubatuba – São Paulo – Cep. 11.690-400 
Telefone: (12) 3833-3044/3833 4842/ 3832 2235 - E-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br                       Página 11 de 28 
 

 � 
 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

03 (três ) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
11.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.3 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa prevista na alínea “b” deste Edital. 
11.4.1. A multa a que se refere a alínea “b” do item 11.3, uma vez aplicada e para efeito de cobrança, 
serão automaticamente deduzidas do pagamento a que fizer jus o licitante penalizado. 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pelo IPMU ao licitante penalizado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando essa existir, ou será cobrada judicialmente. 
11.4.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 11.3, requererá a 
instauração de processo de responsabilização, de que trata o artigo 158 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
11.5. A aplicação das sanções previstas no item 11.3 não exclui em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao IPMU. 
11.6. O atraso injustificado na execução do objeto deste Edital sujeitará o licitante a multa de mora, na 
forma prevista no Termo de Referência, - Anexo I. 
11.6.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que o IPMU a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato ou instrumento equivalente com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
11.7. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o IPMU, quando da aplicação da 
penalidade, desde que atenda o determinado no artigo 163 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A licitante vencedora deverá assinar Termo de Ciência e Notificação para fins de 
encaminhamento e instrução dos autos ao Tribunal de Contas, conforme Anexo VI. 
12.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
12.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade dos licitantes, para o Pregoeiro, até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e, para os demais, até a etapa de habilitação. 
12.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
12.6. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos  à publicação, serão 
divulgados nos endereços https://ipmu.com.br/site/transparencia/licitacao/, e http://www.bll.org.br  
12.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses. 
12.9. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
a) Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) Anexo II – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 
c) Anexo III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 
d) Anexo IV - MODELO DECLARAÇÃO ME ou EPP; 
e) Anexo V – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 
 
12.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
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administrativa, será competente o foro da Comarca de Ubatuba-SP. 
 

Ubatuba, 13 de julho de 2024. 
 
 
 

SIRLEIDE DA SILVA 
Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Ubatuba 
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TERMO DE REFERÊNCIA – AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE MESAS E ARMÁRIOS, ALÉM DE 
CADEIRAS DE ESCRITÓRIO 

 
(Processo Administrativo nº. 056/2024) 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de conjunto de mesas e armários, além de cadeiras de escritório, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 1 – CONJUNTO DE MESAS E ARMÁRIOS – COM MONTAGEM INCLUSA 

Item Quant. Produto Descritivo mínimo 
Valor 

Unitário 
Estimado 

01 02 

Mesa de 
Escritório 
em “L” 
(mesa 
com 

armário) 

Conjunto Mesas Escritório Diretor. Mesa Reta com armário baixo com gaveteiro 
interno ou não, com no mínimo 02 e no máximo 04 gavetas. Altura aprox: 76cm. 
Largura aprox: 170cm x 180cm. Profundidade 70cm. Espessura 0.4mm. Madeira MDP 
com 5cm de espessura. Cor predominante: Bege. Cor classificada no mercado: 
carvalho berlin, nogueira casa blanca. Acabamento de qualidade. Com montagem na 
sede do IPMU. Tampo de vidro não obrigatório. Marca de Referência: PANDIN; 
Modelo de Referência: 

 
1.401,45 

02 01 Mesa de 
Escritório 

Mesa Escritório: MDP; Material Tampo: Madeira Aglomerada com tampo de vidro, 
0,4mm; Largura: aprox. 75 cm, Altura: 76cm, Padrão Acabamento Tampo: carvalho 
berlin com tampo de vidro, Comprimento: aprox. 160cm, Espessura Tampo: 5cm 
Cor: Carvalho Berlin, com duas gavetas; O produto deverá vir na mesma cor do 
modelo da foto a seguir e dos demais itens do lote, assim como deve vir com o 
mesmo acabamento, inclusive com a tampa de vidro, eventuais detalhes diferentes 
serão aceitos, acabamento de qualidade. Com montagem na sede do IPMU. Marca 
de Referência: PANDIN. 

 

816,47 
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03 04 Armário 
Baixo 

Armário Escritório Material: Aglomerado Mdf, Quantidade Portas: 2; Quant. De 
prateleiras: 1; Largura: aprox. 79cm, Altura: 75cm, Profundidade: 41cm, Cor: 
carvalho berlin, Material Estrutura: Madeira Aglomerada. Com montagem na sede do 
IPMU. O produto deverá vir na mesma cor predominante do modelo da foto a seguir 
e dos demais itens do lote, eventuais detalhes diferentes serão aceitos. Marca de 
Referência: PANDIN 

  

788,00 

04 03 Armário 
grande 

Armário Escritório Material: Madeira Mdp, Quantidade Portas: 2 UN, Material Porta: 
Madeira Mdp, Quantidade Prateleiras mínimo 3, máximo 6; Largura: mínimo 79 cm, 
máximo 95cm, Altura: mínimo 160 cm, máximo 180cm, Características Adicionais: 
Travamento de portas; Profundidade: aprox. 45 cm. Cor Carvalho Berlin. O Armário 
deverá vir do mesmo modelo das mesas (itens 1 e 2 e do armário menor, item 3 
deste TR). Com montagem na sede do IPMU. Marca de Referência: PANDIN 

961,33 

Valor Global do LOTE: 9.655,36 

 

1.2. Observações referentes ao LOTE 1. 
1.2.1. Os itens do lote deverão ser das mesmas cores e modelos para manter a padronização 
dos ambientes do IPMU; 

1.2.2. Os modelos indicados nas fotos são semelhantes aos utilizados atualmente no IPMU, 
servindo exclusivamente como referência para o que se pretende adquirir. No entanto, não serão 
aceitos itens com qualidade ou acabamento inferior dos modelos usados como referência; 

1.2.3. Nos termos do ETP, para manter a padronização do IPMU foram agrupados os itens 
para manter as cores e características comuns das mesas e armários que serão utilizados em 
conjunto. 
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LOTE 2 – ARMÁRIO DE COZINHA 

Item Quant. Produto Descritivo Mínimo Valor Unitário 
Estimado 

05 01 
Armário 

de 
cozinha 

Balcão Microondas Simples Cozinha 2 
Portas e 1 Gaveta - Branco/preto. Com 
aprox. 0,61m de largura, aprox. 0,85m de 
altura e 0,40m de profundidade. Material: 
MDP. O item deverá vir montado ou a 
CONTRATADA deverá providenciar a 
montagem na sede do IPMU. 
 

333,66 

Valor Global do Lote: 333,66 

 

LOTE 03 – CADEIRAS DE ESCRITÓRIO 

Item 
Quant    Produto Descritivo Mínimo 

Valor 
Unitário 

Estimado 

01 
09 Cadeira 

presidente 

Cadeira Escritório Material Estrutura: Polipropileno/Tubo Aço, Material 
Revestimento Assento e Encosto: 
couro ou outro tecido de alta 
resistência; Material Encosto: 
Poliuretano Injetado Anatômico, 
Tipo Base: Giratória Com 5 
Rodízios, Tipo Encosto: Espaldar 
Médio Regulável, Apoio Braço: 
Com Braços Reguláveis, Tipo 
Sistema Regulagem Vertical: A 
Gás, Características Adicionais: 
Peso Max. Recomendado: 150 
Kg, Dimensões Assento: 60 X 50 
CM, Normas Técnicas: Abnt Nbr 
13962/2006; Cor: Azul anil ou 
preto; 

Modelo de Referência: imagem 

1.003,54 

Valor Global do Lote: 9.031,86 

1.3.  Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que são 
facilmente encontrados no comércio.   

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.5. A compra dos móveis e cadeiras é necessária para substituir os itens que estão apresentando 
defeitos, bem como para suprir a chegada de dois servidores que foram cedidos pela Municipalidade. 

1.6. A última compra de cadeiras ocorreu há mais de três anos, assim como os móveis que serão 
substituídos foram adquiridos há mais de 10 anos, na antes mesmo da construção do prédio atual, 
necessitando de reparos e substituição.  

1.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta 
das informações do presente processo. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Requisitos Temporais 

1.8. A Entrega e montagem dos itens deverá ser efetivada no prazo máximo de 15 (quinze) dias na 
sede do IPMU, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela Contratante, 
podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente 
pelo Contratado e autorizado pela Contratante; 

Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

1.9. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto.  

1.10. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

1.11. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

1.12. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

1.13. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

1.14. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

1.15. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada.  

1.16. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
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1.17. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.  

1.18. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 
garantia dos equipamentos.  

1.19. O custo referente ao transporte e montagem dos itens será de responsabilidade do Contratado.  

1.20. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência própria e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

Subcontratação 

1.21. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.22.  

Da verificação de amostra do objeto 

1.22.1. O Licitante vencedor deverá encaminhar o descritivo dos itens que serão entregues, 
incluindo marca e modelo, indicando imagens, catálogos, podendo a critério do IPMU, ser solicitado 
mais informações e comprovações sobre os itens. 

Garantia da Contratação 

1.23. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

1.24.  

RESPONSABILIDADES  

1.25. São obrigações da CONTRATANTE: 

1.25.1. encaminhar formalmente a demanda por meio de Autorização de Fornecimento, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

1.25.2. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas; 

1.25.3. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
quando aplicável; 

1.25.4. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 

1.25.5. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
do bem; 
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1.26. São obrigações do CONTRATADO: 

1.26.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 

1.26.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

1.26.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, 
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução 
do contrato pela Contratante; 

1.26.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde 
que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

1.26.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

1.26.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta 
por profissionais devidamente habilitados; 

MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Rotinas de Execução 
Do Encaminhamento Formal de Demandas 

1.27. O gestor do contrato emitirá a Autorização de Fornecimento (AF) para a entrega dos bens 
desejados. 

1.28. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades 
definidas na AF.  

1.29. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR. 

Forma de execução e acompanhamento do contrato 
Condições de Entrega 

1.30. O prazo para entrega e montagem dos bens na sede do IPMU é de 15 dias, contados do 
recebimento da AF, podendo ocorrer em remessa única ou a critério do CONTRATANTE, dentro do 
período de 12 meses da vigência do contrato.  

1.31. Caso não seja possível a entrega e montagem na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos (02) dois dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

1.32. Os bens deverão ser entregues e montados no seguinte endereço Rua Paraná, nº. 408, Centro, 
Ubatuba. CEP. 11.690-400. 

1.33. O Contratado deverá promover a montagem dos móveis em dias úteis, de segunda a sexta-feira, 
devendo informar ao Contratante o dia e horário da montagem dos móveis, com pelo menos 02 (dois) 
dias úteis de antecedência.  
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Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

1.34. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que 
venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, 
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida 
pelo Contratante a tais documentos.  

1.35. O Contratado no ato da assinatura do contrato, se compromete a atender plenamente a política 
de tratamento de dados do IPMU e os demais dispositivos da LGPD. 

Gestor e Fiscal do Contrato 

1.36. Fica nomeado como Gestor do Contrato o Servidor do IPMU nomeado para o cargo de Diretor 
Administrativo. 

1.37. Fica nomeado como Fiscal do Contrato o Servidor do IPMU nomeado para o cargo de Diretor 
Financeiro. 

Critérios de Aceitação 

1.38.  A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na 
verificação dos critérios relacionados a seguir: 

1.39. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes 
presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em 
fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos 
produtos end-of-life). 

1.40. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser 
compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas 
especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar 
forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

1.41. Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma 
organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar 
desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 

1.42. O número de série de cada equipamento, quando aplicado, deve ser obrigatório e único, afixado 
em local visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser 
identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado 
brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 

1.43. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de 
oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou 
acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos. 

1.44. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora 
de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem 
ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 
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1.45. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face 
da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o 
OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações 
definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 
penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a 
empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

1.45.1. Em caso de descumprimento dos termos desse TR, do Edital e Contrato, fica autorizado 
ao CONTRATANTE a glosa no pagamento, sem prejuízo de procedimento administrativo para 
sanção e eventual reparação de danos. 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

1.46. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

1.47. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de (02) dois dias, a contar da notificação do Contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.48. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até (05) cinco dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

1.49. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

1.50. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

1.51. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

1.52. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
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1.53. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

1.54. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

1.54.1. a data da emissão;  

1.54.2. os dados do contrato e do órgão Contratante;  

1.54.3. o período respectivo de execução do contrato;  

1.54.4. o valor a pagar; e  

1.54.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.55.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 

1.56.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

1.57. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 

1.58. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

1.59. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa.  

1.60. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

1.61. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

1.62. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
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1.63. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

1.64. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.65. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.66. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Exigências de habilitação 

1.67. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

1.68. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.69. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

1.70. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.71. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.72. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.73. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.74. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

1.75. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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1.76. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.77. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.78. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.79. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.80. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.81. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

1.82. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade 
simples;  

1.83. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.84. As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas pela seguinte dotação: 

1.85. 03.19.01.04.122.0004.2.008.339039.04 – Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica e 
03.19.01.04.122.0004.2.008.449052.04 – Equipamentos e material permanente; 

1.86. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

Ubatuba, 20 de maio de 2024. 

 

 
LUCAS GUSTAVO FERREIRA CASTANHO 

Assessor de Gestão Previdenciária 
Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba 

 
 

SIRLEIDE DA SILVA 
Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

 
AO  
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA  
Rua Paraná nº 408, Centro, Ubatuba-SP, CEP 11.690-400  
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024  
PROCESSO: Nº IPMU/056/2024 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE MESAS E ARMÁRIOS, ALÉM DE CADEIRAS DE 
ESCRITÓRIO para o Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I, do presente Edital.  

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que nossa empresa:  
1 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  
2 - Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
3 - Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;  
4 - Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
5 - Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento 
participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com o Instituto de Previdência 
Municipal de Ubatuba, sob pena de exclusão do certame;  
6 - Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos;  
7 - Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para 
participar do presente certame e das condições para o fornecimento dos equipamentos;  
8 - Não possui quaisquer quantias em débitos junto à Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba e à 
Prefeitura Municipal de Ubatuba. Tais empresas são proibidas de firmar contratos, ou participar de 
procedimentos licitatórios conforme art. 61 da Lei Municipal 1011/1989.  
Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que fazem parte 
integrante do mesmo e farão parte do Contrato, independentemente de transcrição;  
Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal desta empresa, firmo a 
presente.  
 
 
Local e data.  

 
 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
AO  
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA  
Rua Paraná nº 408, Centro, Ubatuba-SP, CEP 11.690-400  
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2024  
PROCESSO: Nº IPMU/056/2024 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE MESAS E ARMÁRIOS, ALÉM DE CADEIRAS DE 
ESCRITÓRIO para o Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I, do presente Edital.  

 
 

DECLARAÇÃO 
 
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que os documentos de 
Habilitação exigidos neste Edital, foram digitalizados da forma original ou mediante digitalização de 
documento autenticado, exceto àqueles extraídos da INTERNET.  
 
Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal desta empresa, firmo a 
presente.  
 
 
Local e data.  

 
 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________ é 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024, realizado pelo Instituto de Previdência Municipal de 
Ubatuba/SP  
 
 

Ubatuba, ....... de ................. de 2024. 
 

............................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1.Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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